
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2024 –PML

PROCESSO LICITATÓRIO: 22/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO – 1DOC: 656/2024

A  Prefeitura  Municipal  de  Laguna,  representado  pelo  Secretário  de  Administração  e
Finanças, Sr. Alcenê dos Santos, residente e domiciliado neste Município, torna público aos 
interessados  que  realizará  licitação,  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E
EVENTUAL AQUISIÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  PARQUES
RECREATIVOS PARA ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM.
 O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, Lei
Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 6.951 de Maio de 2023 e Decreto Municipal
nº 6.982 de 27 de Junho de 2023 e alterações posteriores e demais legislações pertinentes e,
ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$2.601.003,65 (dois milhões, seiscentos e um 
mil, três reais e sessenta e cinco centavos)
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13:30 horas do dia 11/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 horas do dia 11/06/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.gov.br
E-MAIL: licitacao@laguna.sc.gov.br

É da responsabilidade do licitante acompanhar o processo no portal BLL, durante todas
as suas fases, incluindo avisos, desclassificações de empresas, propostas, lances,
negociações,  recursos,  contrarrazões  de  recursos  e  demais  atos  que  serão
comunicados exclusivamente no chat do referido portal de compras enquanto perdurar
 o certame.

1. DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS  DE  PARQUES  RECREATIVOS  PARA  ESCOLAS  E  CENTROS  DE
EDUCAÇÃO  INFANTIL,  conforme  especificações  e quantidades estabelecidas no processo
administrativo 1DOC: 656/2024, este edital e seus   anexos.

1.2 CARACTERÍSTICAS GERAIS DO OBJETO
1.2.1 A entrega do objeto/  execução do serviço deve ser  realizada de acordo com as
especificações do Termo de Referência.
1.2.2 A omissão de exigências deste Edital,  quando obrigatórias por  Lei,  não isenta a
licitante de comprová-las e o seu descumprimento é motivo de sustação de contrato de
fornecimento.



1.2.3 As  exigências  contidas  no  objeto  são  mínimas,  podendo  o  licitante  oferecer  de
especificações mais elaboradas, sem que tal promova qualquer tipo de vantagem na análise 
da proposta.

1.3 DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO OBJETO
O responsável técnico pelo objeto deste edital, acompanhará este procedimento licitatório,
estando apto para dirimir as dúvidas e analisará as características técnicas do bem ou serviço
 ofertado na proposta e fiscalizará o seu recebimento.

1.3.1 DA RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO - LOCAL DE ENTREGA

A responsalidade pelo recebimento e locais para a entrega/prestação dos serviços estão 
especificados no Anexo I do Edital TERMO DE REFERÊNCIA, que deverão ser      atendidos 
integralmente.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto  deste edital  correrão à conta  das
seguintes dotações previstas para o exercício de 2024.

3. CONDIÇÕES  PARA PARTICIPAÇÃO  E  CREDENCIAMENTO  NA PLATAFORMA
BLL
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, empresas que pertençam ao ramo de a
tividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, nos seguintes termos:
3.1.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital
e seus Anexos;
3.1.2 A participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas deverá
atender aos termos da lei 14.133/21.
3.1.3 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito
 Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração
municipal.
3.1.4. O presente procedimento licitatório será realizado em sessão pública,  por meio da
internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as
suas fases através do Bolsa de Licitações e Leilões – BLL https://bll.org.br/
3.1.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou  através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, através do site: www.bll.gov.br   para o
cadastramento das propostas até o horário fixado em edital para o recebimento das propostas.
3.1.5.1. Quaisquer dúvidas em relação ao cadastramento deverão ser sanadas com a
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plataforma no site acima já citado ou no telefone: (41) 3097-4600.
3.1.5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão realizar cadastro
conforme previsto no item 3.1.5, de operador devidamente credenciado em qualquer empresa
 associada à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, atribuindo poderes para formular lances de
 preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br
3.1.6. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Laguna, tendo
por base a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a plataforma da
Bolsa de Licitações e Leilões – BLL https://bll.org.br/
3.1.7. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste processo
licitatório deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito
 do funcionamento e regulamento do sistema.
3.1.7.1. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.
3.1.7.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser  utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
 iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.
3.1.8. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao Município de Laguna/SC responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.1.9. Os interessados deverão credenciar seus representantes para fins de formulação de
lances de preços e demais atos/operações no sistema.
3.1.10. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos
seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
3.1.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
 técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
3.1.12. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances.
3.1.13. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de sua
desconexão.
3.1.13.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas  
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes     de     uso indevido das     credenciais     de     acesso,     ainda que     por     terceiros  
3.1.14. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor
do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, provedora do sistema eletrônico,
 o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a títu
lo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional Bolsa de Licitações e Leilões – BLL.
3.1.15. O licitante deverá declarar, ainda, de forma expressa, no sistema eletrônico,
mediante o preenchimento do campo “Informações Adicionais”, a sua condição de



Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Equiparada, se for o caso, sem
se identificar (art. 24, §5º, do Decreto nº 5.450/05).

3.1.15.1. A  Microempresa  -  ME,  Empresa  de  Pequeno  Porte -  EPP ou  equiparada,  além da
apresentação da declaração (ANEXO II), para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME
e/ou EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do
desempate (arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006).

3.1.15.2. A licitante enquadrada como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou
equiparada, porte deverá declarar que, no ano-calendário de realização deste procedimento licitatório, ainda
 não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP.

3.1.16. “Nenhuma     empresa     participante     do     certame     deverá     ser     identificada”.  
3.2. Não poderão participar deste procedimento licitatório:
3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
dalegislação vigente;
3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos p
ara recebercitação e responder administrativa ou judicialmente;
3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021
3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
3.2.7. Sem  prejuízo  do  estabelecido  acima  são  condições  de  participação  do  licitante
interessado no presente certame, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das
 condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho.
3.2.8. Qualquer  dúvida  em  relação  ao  acesso  no  sistema  operacional,  poderá  ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097
 - 4600 (ligação no fixo ou whatsapp) ou através da Bolsa de Licitações e Leilões -
BLL ou pelo e-mail contatoorgaos@bll.org.br.

4. DAS IMPUGNAÇÕES

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
4.2. As impugnações ao ato convocatório deverão ser encaminhada no portal BLL em aba p
rópria e também podem ser formalizadas via sistema informatizado 1Doc, com acesso ao link: 
https://laguna.1doc.com.br/atendimento devendo  ser  juntados  todos  os  documentos que
fundamentam tais impugnações.
4.3. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
 sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, nos endereços indicados no 
Edital item 4.2.
4.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus



anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.4.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
4.4.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.
4.4.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
4.4.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
l) abrir  processo administrativo  para apuração de irregularidades  visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
6.1. A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
 data e horário marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo  para
 recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado.
6.2. A  licitante  deverá  consignar  no  sistema  eletrônico,  de  forma expressa,  os  valores
unitários e/ou por lote e/ou global da proposta, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
6.3 O Pregoeiro/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02
(duas) horas após a convocação, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares.

6.4 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE

6.4.1. Poderá ser utilizada a expressão “não se aplica” ou “marca própria” no campo de
preenchimento de marca e modelo a fim de que a empresa não seja identificada, quando for
marca e modelo da própria empresa ou para itens em que não é possível descrever uma única
 marca ou modelo, se for o caso, o mesmo vale para preenchimento do fabricante.
6.5.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
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acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, considerando o item 6.3
 edital, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.8. Ao contar da data de apresentação por meio da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, as pr
opostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.
6.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
 os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.10.1 Iniciada a Sessão Pública do Pregão, não cabe desistência da proposta.
6.11  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
6.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá, SE FOR O CASO, enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
 sistema  eletrônico, dos seguintes campos:
 Valor unitário;
 Marca e modelo;
 Fabricante;
NESTA OPORTUNIDADE poderá ser utilizada a expressão “não se aplica” ou “marca
própria” no   campo de preenchimento de marca e modelo a fim de que a empresa não seja
 identificada, quando for marca e modelo da própria empresa ou para itens em que não é
possível descrever uma única marca ou  modelo, se  for o caso, o mesmo vale para
preenchimento do fabricante.
7.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente;
7.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.1.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.
7.1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.1.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação, sendo esse o prazo considerado em caso de omissão.
7.1.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
7.1.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e
/ou da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura



de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.
“Art. 71. O Controle Externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: ... IX - assinar prazo para que o órgão ou 
entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada
ilegalidade;”

8 DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
 licitantes.
8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.
8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
8.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta  deverá ser 
 R$ 100,00 (cem reais).
8.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão
 e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item.
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.
8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e após isso, será
 prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos                         2
 (dois) minutos do período de duração dessa etapa.
8.10.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários.
8.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
 valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o  pregoeiro persistir  por  tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.



8.14.1. O  Critério  de  julgamento  adotado  será  o  de MENOR  PREÇO  POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens forem de seu interesse.
8.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.16. O  pregoeiro  anunciará  o  licitante  detentor  da  proposta  ou  lance  de  menor  valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.17. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45                                        da LC nº 123,
 de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
8.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
 serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
 para tanto.
8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.
8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
8.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:
8.25.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade  da  Administração Pública  estadual  ou  distrital  licitante  ou,  no caso  de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.2. empresas brasileiras;
8.25.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
8.25.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de Dezembro de 2009.
8.25.5.  As regras previstas nos itens anteriores não prejudicarão a aplicação do disposto



 no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006
8.26. Persistindo o empate,  a proposta  vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
8.27.1.  A negociação caso realizada  será feita por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.28. Na Plataforma BLL ou no sistema Betha constam os itens deste Edital, com as
especificações resumidas ou diferentes do edital, informação de unidades de medida
também poderão estar diferentes no Sistema, porém, para         efeito         de   julgamento, serão
consideradas as especificações contidas na tabela de referência do     Termo de     Referência  
       ANEXO I presente     neste         deste     Edital.  

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
9.3. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  que  apresentar  preço  final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.
9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que  apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
 mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante,  para os  quais  ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita.
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
9.7.  O prazo estabelecido poderá ser  prorrogado pelo  Pregoeiro por  solicitação escrita  e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
 procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas,  encaminhados por meio eletrônico,  ou,  se for  o caso,  por outro meio e prazo



indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.
9.7.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for solicitado.
9.8. Caso a proposta classificada em primeiro  lugar tenha se beneficiado da aplicação da
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio e
letrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da
caracterização do produto manufaturado.
9.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá
usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
9.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
 ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
9.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
9.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à s
ubsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
9.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.
9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
 do licitante, observado o disposto neste Edital.
9.15. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste
Edital,  será  desclassificada  e  sujeitar-se-á  às  sanções  previstas  neste  instrumento
convocatório.
9.16. Se  a  proposta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  não  atender  às  exigências  de
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

10 DA HABILITAÇÃO
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria Geral da União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis e Cadastro
Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 
10.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências



Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for
necimento similares, dentre outros.
10.1.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome
 da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.
10.1.3. As  exigências  a  serem comprovadas  por  documentação  emitida  em língua
estrangeira serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
com tradução livre.
10.1.4. Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua
estrangeira serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
 consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
10.1.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração  aceitará  como  válidas  as  expedidas  até  90  (noventa)  dias  imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.
10.2 O participante vencedor deverá anexar na plataforma da Bolsa de Licitações e
Leilões – BLL https://bll.org.br/  no prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar do pedido 
do Pregoeiro, os documentos abaixo discriminados:
10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
10.2.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.2.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
 autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br
10.2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
 de seus administradores;
10.2.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial
 ou agência;
10.2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local  de sua sede,  acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
10.2.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata d
a assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito       no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
10.2.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
 válida, ou ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775,
de 2012.
10.2.9.  No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
 RFB n. 971, de 2009 (artigos 17 a 19 e 165).
10.2.10. No caso de  empresa ou sociedade estrangeira  em funcionamento no  País:
decreto de autorização;
10.2.11. OS DOCUMENTOS ACIMA DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS



 AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA.

10.3 REGULARIDADE FISCAL
10.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
10.3.2. Certidão  Simplificada  expedida  pela  Junta  Comercial  para  comprovação  da
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – (se for o caso);
10.3.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da Secretaria da
Fazenda Municipal;
10.3.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da Secretaria         d
a Fazenda Estadual;
10.3.5. Certidão  de  Quitação de  Tributos  e  Contribuições  Federais,  Dívida Ativa  da
União, expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal;
10.3.6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica
Federal, de acordo com a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990.
10.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedido eletronicamente
nos  sites  de todos os  Tribunais  Regionais  do Trabalho (TRTs),  de acordo com a Lei  nº
12.440/2011.
10.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
 seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
10.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
 inabilitação.
10.3.10. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade  fiscal  das  microempresas  e/ou  empresas  de  pequeno  porte  que  serão
subcontratadas  no decorrer  da  execução  do contrato,  ainda que  exista  alguma restrição,
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de
2015.
10.3.11. Por força do Tema de Repercussão Geral 1.130 do Supremo Tribunal Federal; do
artigo 158 inciso I da Constituição de 88; da Instrução Normativa 1234/12 da Receita Federal,
 do Decreto Municipal 7.033/2023, da Lei de Responsabilidade Fiscal, da Lei de Improbidade
Administrativa e dos princípios que regem a Administração Pública – os pagamentos a serem
 realizados com vencimentos a partir da publicação do Decreto Municipal 7.033/2023
sofrerão a retenção do imposto de renda na fonte, de acordo   com   as    regras    da   
Instrução    Normativa    1234/12    da    Receita Federal.

10.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.4.1.Certidão negativa de falência ou concordata,  expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não
constar expressamente no documento o seu prazo de validade;
10.4.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será
assegurado às Microempresas – MEs, Empresas de Pequeno Porte – EPPs e equiparados o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor
 do certame, prorrogável uma única vez por igual período, nos termos do art. 90, §1º, da Lei
Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  a critério  do  Município  de  Laguna,  para  a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou parcelamento  do  débito,  e  emissão  de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;



10.4.3.Balanço  Patrimonial  e  Demonstrações  de  Resultado  de  Exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço das
Sociedades Anônimas ou por Ações, deverá ser apresentado em publicação no “Diário Oficial”,
as demais empresas deverão apresentar fotocópia autenticada das folhas do livro “Diário” onde
o balanço se acha regularmente transcrito, (com fotocópias autenticadas da página de abertura
e da página de fechamento desse Livro Diário);
10.4.3.1 Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), em
ambos os exercícios, apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em
documento próprio, devidamente assinado pelo representante legal da empresa.

LG =      (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)
              (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) cujo resultado deverá ser
superior a 1,00.

SG =                                             ATIVO TOTAL
             (PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE) cujo resultado deverá ser
superior a 1,00.

LC =     ATIVO CIRCULANTE
          PASSIVO CIRCULANTE cujo resultado deverá ser superior a 1,00.

10.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.5.1 Declaração de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação
e de que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das
obrigações objeto desta licitação bem como dos locais para instalação dos materiais.
10.5.1.1  A empresa proponente poderá realizar  visita para ter  conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação
através  de seu  representante,  previamente  agendada durante  o  expediente  da  Prefeitura
Municipal de Laguna, das 13:00 às 19:00 horas com servidor designado pelo Município.

10.5.2 Para fins de qualificação técnico-operacional, com fundamento da Lei nº 14.133/2021 c/c
a Lei nº 5.194/1966 e Resolução nº 1.025, do CONFEA, as licitantes deverão apresentar:

10.5.3.  Prova de registro da licitante e do responsável  Técnico no Conselho Regional de
Engenharia – CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou outro Conselho que tenha
estas atribuições, com validade para o presente exercício;

10.5.4 Prova de possuir no seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica devidamente registrado no CREA, CAU ou
outro Conselho que tenha estas atribuições, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, demonstrando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidade e prazo, com o objeto desta licitação.



10.5.5 A comprovação de que o detentor do referido Atestado de Responsabilidade Técnica é
vinculado à licitante deverá ser feita através de cópia de sua ficha de registro de empregado, da
Certidão de Registro do CREA,  CAU ou outro  Conselho que tenha estas atribuições,  do
contrato particular de prestação de serviços ou do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor. 

10.6 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.6.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no sistema
eletrônico no prazo de 02 (duas) horas,  a contar  da solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:
10.6.2  Conter  TODAS as  informações  conforme    ANEXO III,  quais  sejam:  NOME DA
EMPRESA, CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL, EMAIL DA EMPRESA, AGÊNCIA E Nº DA
CONTA BANCÁRIA,  ENDEREÇO E TELEFONE DA EMPRESA.    REPRESENTANTE e
CARGO, CARTEIRA DE IDENTIDADE, CPF, EMAIL DO REPRESENTANTE, ENDEREÇO E
TELEFONE  DO  REPRESENTANTE.  A  Administração  tem  tido  dificuldades quando da
necessidade de contato com empresas e representantes, por e-mails e telefones incorretos ou
inexistentes então informados. As informações solicitadas serão checadas.
10.7 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.7.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
 fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.7.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional.
10.7.3 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.
10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
10.9  A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
10.10  As  propostas  que  contenham a  descrição  do  objeto,  o  valor  e os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 Declarado o vencedor será concedido o prazo de no máximo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is)  decisão(ões)  pretende recorrer  e  por  quais  motivos,  em
campo próprio do sistema.
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.
11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis



para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não co
mprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da LC nº 123/2006.
 Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
12.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
12.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao (s) licitante (s) declarado (s) vencedor (es), por a
to do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Conforme termo de Referência – Anexo I do edital

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de

2021.
15.2  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:



(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
15.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
 para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,
preços registrados e demais

condições.
15.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

 disponibilizado     durante     a     vigência     da     ata     de     registro     de     preços.
15.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas c

ondições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,  facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.

15.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
 prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

15.8 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital
e seus anexos; a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
 previstas nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

15.9 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
 prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

15.9.1 Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vig
ência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

15.10 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro
 Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3,
 de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho
 de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.11 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
 comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços.

15.12 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
 habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de re
gistro de preços, a Administração,  sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais  cominações  legais  cabíveis  a  esse  licitante,  poderá  convocar  outro
licitante, respeitada a ordem de classificação,  para,  após a comprovação dos
requisitos  para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos



complementares e, feita a negociação, assinar o contrato oua ata de registro de pr
eços.

16.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DA PROPONENTE

16.1 A proponente terá o seu Registro de Preços cancelado por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

16.2 Registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133/21.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e
 IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

16.3 O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

17 DA REVISÃO DE VALORES

17.1 Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, sob pena de preclusão
lógica do direito ao reajuste, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de
1 (um) ano, aplicando-se o índice INPC o (Índice Nacional de preços ao consumidor amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
nos termos da Lei nº 14.133/21.

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão   previstos no
 Termo de Referência.

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1  As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo de
Referência.



20 DO PAGAMENTO
20.1 O pagamento será feito mensalmente, até o 30° (trigésimo dia) do mês, contados a partir
da entrega do documento fiscal devidamente atestado pela Secretaria de Administração e
Finanças juntamente do relatório das viagens realizadas no mês pelo CONTRATADO.
20.2 Os documentos relativos à habilitação fiscal devem ser reapresentados para o efetivo
pagamento, quando o anterior estiver vencido.
20.3  Manter  as  mesmas  condições  de  habilitação,  verificadas  quando  da  abertura  das
propostas.

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas  seguintes 
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
 funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
f) justificado;
g) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocadodentro do prazo de validade de sua proposta;
h) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsadurante a licitação ou a execução do contrato;
j) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas                nesta Lei
 as seguintessanções:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3 Na aplicação das sanções serão considerados
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dosórgãos de controle.

21.4 As demais formas de aplicações das sanções estão previstos nos §2º e seguintes do artigo
156 da Lei 14.133/21, bem como nos artigos 157, 157 e 159 da mesma lei.



11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.
11.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
 o horário de Brasília – DF.
11.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e habilitação e classificação. 
11.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
 da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
11.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em        dias de
expediente na Administração.
11.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os  princípios  da
isonomia e do interesse público.
11.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.gov.br    nos dias
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.
11.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:            
ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Declaração Conjunta de habilitação;
 ANEXO III – Modelo de Proposta e
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços.

Laguna, 24 de Maio de 2024.

CARLOS FELIPE SCHIMIDT
Secretário Municipal de Educação e Esportes



Anexo I

1 – DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  PARQUES
RECREATIVOS PARA ESCOLAS  ,  conforme especificações constantes neste  Termo de
Referência. 
1.1.1. Os itens que trouxerem em seu conteúdo referência a alguma marca, fica consignado que
não é  violação ao  Princípio  da  Isonomia,  mas  sim mera  simbologia,  podendo o  licitante
apresentar proposta cotando um item de forma similar, superior ou equivalente.

2 – DOS ITENS E QUANTIDADES 

2.1.  O presente Termo de Referência tem como objeto o  registro de preços  para futura e
eventual aquisição e instalação de Equipamentos de parques recreativos para escolas, nas
quantidades totais estimadas.
2.2. Todos os materiais e serviços deverão atender às normas vigentes e, em especial aquelas
exigidas para cada tipo de item. 
2.3. Quando não constar na referência, a garantia mínima do serviço será aquelas exigidas e
previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e alterações – Código de Defesa do
Consumidor, bem como dos encargos previstos a Contratada/Detentora neste Edital.
2.4. No preenchimento da Proposta, o valor unitário e total deve constar apenas com
duas casas decimais após a vírgula. 
2.5. Para efeito de julgamento dos preços, o critério deverá ser MENOR PREÇO POR ITEM.
2.6. Detalhamento dos Itens:
Parques recreativos para escolas.

ITEM MODELO  DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01 BALANÇO
COM

HASTES
DUPLOS

ASSENTO
INFANTIL

DIMENSÃO:  ALTURA X LARGURA X
PROFUNDIDADE
4000X3400X1850MM; MASTRO- TUBO
AÇO  CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  4"  PAREDE:
2,25MM;  TRAVE  SUPERIOR-TUBO
AÇO  CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  4"  PAREDE:
2,25MM; CONTRAVENTO-TUBO AÇO

10 R$26.121,87 R$261.218.70

TERMO DE REFERÊNCIA



CARBONO GALVANIZADO REDONDO
DIÂMETRO  4"  PAREDE:  2,25MM;
FLANGE  DE  FIXAÇÃO-CHAPA  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  ESP:1/4";
FLANGE DE CONEXĀO-CHAPA AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  ESP:1/4";
TIRANTES - BARRA MACIÇA DE AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
ESPESSURA  DE  ½”;  SUPORTE
TIRANTES-CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESP:3/16";
ROLAMENTOS  ARTICULAÇÃO-
RODÍZIO  DE  ALTA  VELOCIDADE;
CORRENTES -  CORRENTE  DE  ELO
AÇO CARBONO GALVANIZADO 3/8";
ASSENTOS  INFANTIL  -  ASSENTO
COM  ENCOSTO  E  ANTEPARO
ENCAIXÁVEL  EM  PLÁSTICO
MOLDADO;  PROCESSO  DE
SOLDAGEM   -   SOLDA   MIG-MAG;
REVESTIMENTOS:  PINTURA  COM
TINTA  ELETROSTÁTICA  A  PÓ
C/POLIÉSTER;  ACABAMENTOS  EM
PINTURA ELETROSTÁTICA A  PÓ C/
RESINA DE POLIÉSTER ATRAVÉS DE
FUSÃO  TÉRMICA  DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO  DECORATIVO  E
CARACTERÍSTICAS  DE  MADEIRA  E
MÁRMORE  CARRARA.   FAIXA
ETÁRIA: 0 À 05 ANOS.

02

BALANÇO
COM

HASTES
QUÁDRUPL

OS KIDS

DIMENSÃO:  ALTURA X  LARGURA X
PROFUNDIDADE
4000X6800X1850MM MASTRO- TUBO
AÇO  CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  4"  PAREDE:
2,25MM;  TRAVE  SUPERIOR-TUBO
AÇO  CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  4"  PAREDE:
2,25MM;  CONTRAVENTO-TUBO  AÇO
CARBONO GALVANIZADO REDONDO
DIÂMETRO  4"
PAREDE:2,25MMFLANGE  DE
FIXAÇÃO-CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO ESP:1/4"; FLANGE DE
CONEXĀO -  CHAPA AÇO CARBONO
GALVANIZADO ESP: 1/4"; TIRANTES-
BARRA MACIÇA DE AÇO CARBONO
GALVANIZADO  ESPESSURA  DE  ½”;
SUPORTE  TIRANTES-CHAPA  AÇO
CARBONO GALVANIZADO ESP:3/16";
ROLAMENTOS  ARTICULAÇÃO-
RODÍZIO  DE  ALTA  VELOCIDADE;
CORRENTES -  CORRENTE  DE  ELO
AÇO CARBONO GALVANIZADO  3/8";

10 R$36.479,69 R$364.796.90



ASSENTOS-ASSENTO  SEM
ENCOSTO EM PLÁSTICO MOLDADO;
PROCESSO DE SOLDAGEM - SOLDA
MIG-MAG;  REVESTIMENTOS:
PINTURA  COM  TINTA
ELETROSTÁTICA A PÓ C/POLIÉSTER;
ACABAMENTOS  EM  PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ C/ RESINA DE
POLIÉSTER  ATRAVÉS  DE  FUSÃO
TÉRMICA  DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO  DECORATIVO  E
CARACTERÍSTICAS  DE  MADEIRA E
MÁRMORE  CARRARA.   FAIXA
ETÁRIA: 6 À 12 ANOS.

03 ARTEFATO
RECREATIV

O MULTI
KIDS

STANDART

DIMENSÃO:  ALTURA X  LARGURA X
PROFUNDIDADE
4000X4575X3153MM; MASTRO- TUBO
AÇO  CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  3"  PAREDE:
2,25MM;  TRAVE  SUPERIOR-TUBO
AÇO  CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  3"  PAREDE:
2,25MM;  CONTRAVENTO-TUBO  AÇO
CARBONO GALVANIZADO REDONDO
DIÂMETRO  3"  PAREDE:  2,25MM;
FLANGE  DE  FIXAÇÃO-CHAPA  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  ESP:1/4";
FLANGE  DE  CONEXÃO-CHAPA AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  ESP:1/4";
TIRANTES- BARRA MACIÇA DE AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
ESPESSURA  DE½”;  SUPORTE
TIRANTES-CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESP:  3/16";
PLATORES-  CHAPA AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESP:  2,00MM  +
PLACAS BORRACHA MICROPOROSA
ESP:20MM;  SUPORTES  PLATORES-
CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESP:  2,00MM;
ESCADA ALTA-TUBO AÇO CARBONO
GALVANIZADO  1"1/4  PAREDE:
2,00MM;  ESCADA  PIPE-TUBO  AÇO
CARBONO GALVANIZADO REDONDO
DIÂMETRO  1”1/4  PAREDE:3,00MM;
ESCADA  ONDA-TUBO  AÇO
CARBONO GALVANIZADO REDONDO
DIÂMETRO  1"1/4  PAREDE:  3,00MM;
LATERAL  DIAGONAL-PLÁSTICO
MOLDADO;  ESCORREGADOR  -
PLÁSTICO  MOLDADO  3  NÍVEL;
GUARDA-CORPO ESCORREGADOR -
TUBO AÇO CARBONO GALVANIZADO
1”1/4 PAREDE: 2,25MM + TUBO AÇO

10 R$44.633,70 R$446.337,00



CARBONO  GALVANIZADO  1”1/4
PAREDE:  2,65MM;  PROCESSO  DE
SOLDAGEM-SOLDA  MIG-MAG;;
REVESTIMENTOS:  PINTURA  COM
TINTA  ELETROSTÁTICA  A  PÓ
C/POLIÉSTER;  ACABAMENTOS  EM
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ  C/
RESINA DE POLIÉSTER ATRAVÉS DE
FUSÃO  TÉRMICA  DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO  DECORATIVO  E
CARACTERÍSTICAS  DE  MADEIRA E
MÁRMORE  CARRARA.  -  FAIXA
ETÁRIA: 6 À 12 ANOS.

04 ARTEFATOS
RECREATIV

OS
MULTIKIDS
PREMIUM

DIMENSÃO:  ALTURA X LARGURA X
PROFUNDIDADE
4000X6191X3677MM;  MASTRO-  TUB
AÇO  CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  3"
PAREDE:2,25MM; TRAVE SUPERIOR-
TUBO AÇO CARBONO GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  3"  PAREDE:
2,25MM; CONTRAVENTO-TUBO AÇO
CARBONO GALVANIZADO REDONDO
DIÂMETRO  3"  PAREDE:2,25MM;
FLANGE  DE  FIXAÇÃO-CHAPA  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  ESP:1/4";
FLANGE DE CONEXÃO-CHAPA AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  ESP:1/4";
TIRANTES- BARRA MACIÇA DE AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
ESPESSURA  DE  1”1/4;  SUPORTE
TIRANTES-CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESP:3/16";
PLATORES- CHAPA AÇO CARBONO
GALVANIZADO  ESP:2,00MM  +
PLACAS BORRACHA MICROPOROSA
ESP:20MM;  SUPORTES  PLATORES-
CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESP:2,00MM;
ESCADA  ALTA  -  TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  1"1/4
PAREDE:2,25MM;  ESCADA  PIPE-
TUBO AÇO CARBONO GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  1”1/4
PAREDE:2,25MM;  PONTE  CURVA  -
2931MM;  ESCADA ONDA-TUBO AÇO
CARBONO GALVANIZADO REDONDO
DIÂMETRO  1"1/4  PAREDE:  2,00MM;
LATERAL  DIAGONAL-PLÁSTICO
MOLDADO;  ESCORREGADOR  -
PLÁSTICO  MOLDADO  3  NÍVEL;
GUARDA-CORPO ESCORREGADOR -

5 R$71.974,99 R$359.874,95



TUBO AÇO CARBONO GALVANIZADO
1"1/4  PAREDE:2,00MM  +TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  1  1/2"
PAREDE:  2,65MM;  PROCESSO  DE
SOLDAGEM-SOLDA  MIG-MAG;
REVESTIMENTOS:  PINTURA  COM
TINTA  ELETROSTÁTICA  A  PÓ
C/POLIÉSTER;  ACABAMENTOS  EM
PINTURA ELETROSTÁTICA A  PÓ C/
RESINA DE POLIÉSTER ATRAVÉS DE
FUSÃO  TÉRMICA  DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO  DECORATIVO  E
CARACTERÍSTICAS  DE  MADEIRA  E
MÁRMORE  CARRARA.  -   FAIXA
ETÁRIA: 6 À 12 ANOS.

05 HASTE
GAIOLA

LABIRINTO

DIMENSÃO:  ALTURA X LARGURA X
PROFUNDIDADE  -  3000X  4000  X
2500MM;  TRAVE  CENTRAL  TUBO
AÇO  CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO 3" COM PAREDE DE 2,25
MM;  TRAVE  LATERAL  TUBO  AÇO
CARBONO GALVANIZADO REDONDO
3"  COM PAREDE DE  2,25MM,  COM
DEGRAUS  ADJACENTES  EM  TUBO
AÇO  CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  2"  COM  PAREDE  DE
2,25MM;  ESTRUTURA  TUBO  AÇO
CARBONO GALVANIZADO REDONDO
1"1/4  COM  PAREDE  DE  2,00MM:
DEGRAUS TUBO DE AÇO CARBONO
GALVANIZADO REDONDO 1"1/4 COM
PAREDE DE 2,00MM: APOIO PARA OS
PÉS  TUBO  DE  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO  1"  COM
PAREDE  DE  2,00MM;  TRAVE
CENTRAL  TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO  3"  COM
PAREDE  DE  2,25MM;  FLANGE  DE
FIXAÇĀO  -  CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO: ESP:1/4": CÍRCULOS
SUSPENSOS  EM  TUBO  AÇO
CARBONO  REDONDO  1"  COM
PAREDE  2,00  MM.  PROCESSO  DE
SOLDAGEM-SOLDA    MIG-MAG;
REVESTIMENTOS:  PINTURA  COM
TINTA  ELETROSTÁTICA  A  PÓ
C/POLIÉSTER;  ACABAMENTOS  EM
PINTURA ELETROSTÁTICA A  PÓ C/
RESINA DE POLIÉSTER ATRAVÉS DE
FUSÃO  TÉRMICA  DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO  DECORATIVO  E

5 R$42.444,84 R$212.224,20



CARACTERÍSTICAS  DE  MADEIRA  E
MÁRMORE  CARRARA.  -  FAIXA
ETÁRIA  ABRANGENDO  O
CONJUNTO: 6 À 12 ANOS.

06 BALANÇO
MAMÃE
BEBÊ

DIMENSÃO:  ALTURA X LARGURA X
PROFUNDIDADE  –  2000X  4000  X
1850MM; TRAVES LATERAIS – TUBO
AÇO  CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  4”  PAREDE:
3,25MM;  TRAVE  SUPERIOR  -  TUBO
AÇO  CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  4”  PAREDE:
3,25MM;  SUPORTE  ASSENTO
JUVENIL  E  BEBÊ  –  TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
DIÂMETRO  2”  PAREDE  2,65MM;
FLANGE DE FIXAÇÃO – CHAPA AÇO
CARBONO GALVANIZADO:  ESP:1/2”;
FLANGE DE CONEXÃO – CHAPA AÇO
CARBONO GALVANIZADA – ESP:1/4”;
ROLAMENTOS  ARTICULAÇÃO  –
RODÍZIO  DE  ALTA  VELOCIDADE
CORRENTES – CORRENTE DE AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  3/8”;
CORDA  –  CORDA  TRANÇADA  DE
POLIAMIDA,  CONSTITUÍDA  EM
TRANÇADO  TRIPLO  E  ALMA
CENTRAL.  ASSENTO  INFANTIL  –
ASSENTO  SEM  ENCOSTO  EM
PLÁSTICO  MOLDADO.  ASSENTO
JUVENIL – ASSENTO SEM ENCOSTO
EM  CHAPA  AÇO  CARBONO  COM
REVESTIMENTO  EM  MADPLAST
ASSENTO  BEBÊ  -  ASSENTO  COM
ENCOSTO E CINTO DE SEGURANÇA
EM  PLÁSTICO
MOLDADO.PROCESSO  DE
SOLDAGEM  –  SOLDA  MIG-MAG;
REVESTIMENTOS:  PINTURA  COM
TINTA  ELETROSTÁTICA  A  PÓ
C/POLIÉSTER;  ACABAMENTOS  EM
PINTURA ELETROSTÁTICA A  PÓ C/
RESINA DE POLIÉSTER ATRAVÉS DE
FUSÃO  TÉRMICA  DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO  DECORATIVO  E
CARACTERÍSTICAS  DE  MADEIRA  E
MÁRMORE CARRARA; FAIXA ETÁRIA
ABRANGENDO O CONJUNTO: ACIMA
DE 12 MESES.

10 R$25.159,06 R$251.590.60

07 BALANÇO
VAI E VEM

DESCRIÇÃO DETALHADA: (ALTURA)
2,35  METROS  X  (LARGURA)  3,85

10 R$34.405,78 R$344.057.80



INCLUSIVO METROS  X  (PROFUNDIDADE)  2,65
METROS;  ESTRUTURA:  LATERAL-
TUBO AÇO CARBONO GALVANIZADO
3"  ESPESSURA  3,65MM;  TRAVE
SUPERIOR-TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  3"  ESPESSURA
3,25MM;  FLANGES  DE  FIXAÇÃO  -
CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESPESSURA  1/2";
FLANGES DE CONEXÃO-CHAPA AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
ESPESSURA  1/4";  HASTES  DE
ARTICULAÇÃO-TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  2"
ESPESSURA 3,00MM; SUPORTE DE
ARTICULAÇÃO-CAMISAS  USINADAS
DE  AÇO  CARBONO  GALVANIZADO
DIAMETRO  2  1/2"  ESPESSURA
3,65MM;  EIXO  DE  ARTICULAÇÃO-
BARRA MACIÇA DE AÇO CARBONO
GALVANIZADO  DIÂMETRO  3/8"
USINADA; MOLDURA PLATOR-TUBO
AÇO  CARBONO  GALVANIZADO
50X30MM  ESPESSURA  3,00MM;
ESTRUTURA  ASSENTO  PLATOR-
TUBO AÇO CARBONO GALVANIZADO
2"  ESPESSURA  3,00MM;  ASSENTO
PLATOR-CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO ESPESSURA 2,00MM:
GUARDA-CORPO  PLATOR-TUBO
AÇO  CARBONO  GALVANIZADO  2"
ESPESSURA  3,00MM;  ASSOALHO
PLATOR-CHAPA  RECALCADA
XADREZ DE ALUMÍNIO ANODIZADO,
ESPESSURA 3,00MM PROCESSO DE
SOLDAGEM:  SOLDA  MIG;
REVESTIMENTO:  REVESTIMENTOS:
PINTURA  COM  TINTA
ELETROSTÁTICA  A  PÓ
C/POLIÉSTER;  ACABAMENTOS  EM
PINTURA ELETROSTÁTICA A  PÓ C/
RESINA DE POLIÉSTER ATRAVÉS DE
FUSÃO  TÉRMICA  DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO  DECORATIVO  E
CARACTERÍSTICAS  DE  MADEIRA  E
MÁRMORE CARRARA; 1 À 5 ANOS E 6
À 12 ANOS.

08 TABLADO
ESPORTIVO

DIMENSÃO:  ALTURA X LARGURA X
PROFUNDIDADE  760  X  1550  X
2740MM  ESTRUTURA:  TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  DIAM.3"
PAREDE: 2,25MM; MOLDURA: TUBO

5 R$35.299,05 R$176.495,25



RETANGULAR  AÇO  INOX  304
30X20MM  PAREDE:1,5MM;
TAMPO:CHAPA  ACO  INOX  304
ESP:3,17MM;  REDE  DIVISÓRIA:
CHAPA AÇO INOX 304 ESP:1,00MM;
PAINÉIS  LATERAIS  E  FRONTAIS:
CHAPA AÇO INOX 304 ESP:1,00MM;
PROCESSO DE SOLDAGEM- SOLDA
MIG-MAG  E  TIG  (MATERIAL  AÇO
INOX)  REVESTIMENTOS:  PINTURA
COM TINTA ELETROSTÁTICA A PÓ C/
POLIÉSTER;  ACABAMENTOS  EM
PINTURA ELETROSTÁTICA A  PÓ C/
RESINA DE POLIÉSTER ATRAVÉS DE
FUSÃO  TÉRMICA  DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO  DECORATIVO  E
CARACTERÍSTICAS  DE  MADEIRA  E
MÁRMORE  CARRARA.  OBS.:  PODE
SER ADAPTADO PARA ATIVIDADES
DE  TABLADO  FOOTBALL  E  PING-
PONG.

09 TABLADO
SOCCER

DESCRIÇÃO  DETALHADA:
DIMENSÃO:  ALTURA X LARGURA X
PROFUNDIDADE  760X1700X2700MM
ESTRUTURA:TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  DIAM.2"  PAREDE:
2,25MM;  MOLDURA:  TUBO
RETANGULAR  AÇO  INOX  304
30X20MM  PAREDE:  1,5MM;  TAMPO:
CHAPA AÇO INOX 304 ESP:3,17MM;
REDE  DIVISÓRIA:  TUBO
RETANGULAR  AÇO  INOX  304
40X30MM PAREDE:  1,5MM;  PAINÉIS
LATERAIS:  CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO ESP:1/8”; PROCESSO
DE SOLDAGEM-SOLDA MIG- MAG E
TIG  (MATERIAL  AÇO  INOX)
REVESTIMENTOS:  PINTURA  COM
TINTA  ELETROSTÁTICA  A  PÓ
C/POLIÉSTER;  ACABAMENTOS  EM
PINTURA ELETROSTÁTICA A  PÓ C/
RESINA DE POLIÉSTER ATRAVÉS DE
FUSÃO  TÉRMICA  DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO  DECORATIVO  E
CARACTERÍSTICAS  DE  MADEIRA  E
MÁRMORE CARRARA.

5 R$36.881,65 R$184.408,25

TOTAL

R$ 2.601.003,65

3 – DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO, LAUDOS E TESTES



3.1. Os licitantes deverão apresentar JUNTO A ASSINATURA DO CONTRATO, o catálogo dos
itens oferecidos. 

3.2 Após o recebimento da solicitação de compra, a empresa VENCEDORA em prazo de até 30
dias deverá realizar a intalação do material solicitado. Momento anteriormente a instalação a
empresa deverá apresentar, sem ônus a Prefeitura de Laguna os seguintes laudos e teste:

 Laudo  de  ensaio  de  Determinação  de  Película  Seca  sobre  Superfícies  Rugosas
elaborado por laboratório(s) acreditado(s) pelo CGCRE - INMETRO, com fator de redução
25 μm, realizado em temperatura ambiente, determinando a espessura da camada seca de
tinta com mínimo de 100,0 μm / 0.1 mm, conforme norma ABNT NBR 10443:2008  c/
pintura eletrostática e fusão térmicas de imagens

 Laudo  de  ensaio  de  Teste  de  Aderência  com  Fita,  elaborado  por  laboratório(s)
acreditado(s) pelo CGCRE - INMETRO, com classificação “Y0” “X0” de resistência - com
nenhum  destacamento,  de  acordo  com  norma  ABNT  NBR  11003:2019  c/  pintura
eletrostática e fusão térmicas de imagens

 Laudo de ensaio de Névoa Salina Neutra, elaborado por laboratório(s) acreditado(s) pelo
CGCRE - INMETRO, referente à não corrosão e não empolamento da pintura da amostra,
submetida a um período mínimo de até 2000 horas de exposição, conforme norma ABNT
NBR 8094:1983 ou ASTM-B 117:2019  c/  pintura eletrostática e  fusão térmicas de
imagens

 Laudo de ensaio de Névoa Salina Neutra, elaborado por laboratório(s) acreditado(s) pelo
CGCRE - INMETRO, referente à não corrosão e não empolamento da pintura da amostra,
submetida a um período mínimo de até 2000 horas de exposição, conforme norma ABNT
NBR 8094:1983 ou ASTM-B 117:2019  c/  pintura eletrostática e  fusão térmicas de
imagens em aço inox

Referidas especificações visam promover confiabilidade nas medições e nos procutos,
através da metrologia e da avaliação da conformidade, resguardando a harmonização da
relação de consumo.

3.3 Os produtos ofertados deverão estar de acordo com o solicitado com o edital, caso a 
empresa descumpra o previsto no item  3.2 desse termo de referência será aplicada as 
sanções prevista  nesse processo licitatório.



4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Declaração de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e de
que tomou conhecimento  de todas  as  informações e  condições  para o  cumprimento  das
obrigações objeto desta licitação bem como dos locais para instalação dos materiais.
4.1.1  A  empresa  proponente  poderá  realizar  visita  para  ter  conhecimento  de  todas  as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação
através  de  seu  representante,  previamente  agendada  durante  o  expediente  da  Prefeitura
Municipal de Laguna, das 13:00 às 19:00 horas com servidor designado pelo Município.

4.2. Para fins de qualificação técnico-operacional, com fundamento da Lei nº 14.133/2021 c/c a
Lei nº 5.194/1966 e Resolução nº 1.025, do CONFEA, as licitantes deverão apresentar:

4.2.1.  Prova  de  registro  da  licitante  e  do  responsável  Técnico  no  Conselho  Regional  de
Engenharia – CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou outro Conselho que tenha
estas atribuições, com validade para o presente exercício;

4.2.2. Prova de possuir no seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica devidamente registrado no CREA, CAU ou
outro Conselho que tenha estas atribuições, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado,  demonstrando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível  em
características, quantidade e prazo, com o objeto desta licitação.

5 – JUSTIFICATIVA 

5.1. A necessidade da Secretaria de Educação é a aquisição e instalação de parques recreativos
para serem instalados nas  Unidades de ensino, sendo elas Escolas Municipais e Centros de
Educação Infantil.

Os parques infantis visam proporcionar um espaço adequado para que os alunos, através de
atividades recreativas, possam desenvolver habilidades motoras múltiplas para cada nível e faixa
etária. 
O ato de brincar proporciona alegria e saúde para as crianças, benefícios físicos, sociais,
culturais, afetivos e cognitivos às crianças de todas as idades, para as atividades pedagógicas
e principalmente para o desenvolvimento. 
Outrossim, enfatizamos a importância pedagógica atribuída a essa brincadeira,  pois esses
equipamentos são capazes de motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas às outras
na diversão e aprendizado. Nesse sentido, o significado do brincar vai além da diversão em si,
significa aprender a resolver problemas, tomar decisões, explorar,  negociar e conseguir  se
expressar de forma legitima através de situações que são relevantes e muito significativas. Assim
brincadeiras  e  jogos  podem e  devem ser  utilizados  como uma  ferramenta  importante  de
educação para os usuários, através da orientação e observação, o mesmo pode avaliar e
compreender como acontece o desenvolvimento social, cultural, emocional e físico-motor de
cada indivíduo.
Justifica-se a necessidade de adquirir e instalar os equipamentos para utilização das Escolas



Municipais e Centros de Educação Infantil do município de Laguna. A aquisição e instalação
desses equipamentos, por meio desta solicitação de licitação, é considerada imprescindível
para a manutenção das atividades educacionais e pedagógicas nas unidades de ensino com
parques  recreativos  novos,  modernos  e  com  grande  durabilidade,  auxiliando  no
desenvolvimento físico, cognitivo e social dos educandos.

5.2 Resultados pretendidos 
Resultado Pretendido: Instalação de parques recreativos modernos e inclusivos
Benefícios: Fomentar o desenvolvimento motor, social e cognitivo das crianças, proporcionando
um espaço lúdico e seguro.

6 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO/PRAZO DE ENTREGA 

6.1. O item deverá ser entregue e instalado no local indicado pelo fiscal  ou onde o representante
legal determinar, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Autorização de Fornecimento.

6.2. O item deverá ser recebido provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato,  para efeito de posterior  verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3.  O  item  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.5. Os produtos poderão ser fornecidos de forma PARCELADA, conforme a necessidade do
município a serem instalados nos locais designados na autorização de fornecimento.

7- RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO PRODUTO/SERVIÇO E DA FISCALIZAÇÃO

 7.1.  A recepção dos produtos  deverá ser  acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.1.1 O fiscal do contrato acompanhará o empenho e o pagamento, a formalização de
 apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

7.1.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal  do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor docontrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

7.2 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo deacompanhamento 



e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidadeda
administração.

7.3 O gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua
competência.

7.4 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçãoda
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal  da liquidação e  do pagamento da despesa no relatório  de riscos
eventuais.

7.5 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

7.6 O gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela co
missão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

7.7 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
 adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.8 O gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,  no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8 – VIGÊNCIA CONTRATUAL

8.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do
contrato, admitindo a prorrogação na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:



9.1.1.  Efetuar  a  entrega  e  instalação  dos  bens  em perfeitas  condições,  no  prazo  e  local
indicados pela Secretaria solicitante do Município em estrita observância das especificações do
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

9.1.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto,  de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

9.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

9.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
 
9.1.6.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 
9.1.7.  A subcontratação de parte dos serviços poderá ser realizada mediante solicitação e
autorização prévia da contratante;
 
9.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.9.  Responsabilizarem-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

9.1.10.  Fornecer para que a Contratante possa dar início às obras civis de preparação dos
espaços físicos, enquanto os equipamentos se encontrem em fabricação e antes da entrega, o
CATÁLOGO TÉCNICO dos itens com as dimensões e a instalação dos equipamentos, a fim de
dimensionamento da área útil necessária para tal procedimento;

9.1.11.  Após  a  entrega  dos  equipamentos,  a  contratada  deverá  efetuar  a  fixação  dos
equipamentos nos locais informados pela Secretaria requisitante; entregar os equipamentos nas
quantidades, local e prazo estipulado pela Secretaria requisitante;

9.2.  A empresa contratada deverá atender, em seu processo de fabricação e instalação, às
seguintes NORMAS TÉCNICAS:
 
9.2.1  Laudo de  ensaio  de  Determinação  de Película  Seca sobre Superfícies  Rugosas
elaborado por laboratório(s) acreditado(s) pelo CGCRE - INMETRO, com fator de redução 25
μm, realizado em temperatura ambiente, determinando a espessura da camada seca de tinta
com mínimo de 100,0  μm /  0.1 mm, conforme norma ABNT NBR 10443:2008  c/ pintura
eletrostática e fusão térmicas de imagens;



9.2.2  Laudo  de  ensaio  de  Teste  de  Aderência  com  Fita,  elaborado  por  laboratório(s)
acreditado(s)  pelo  CGCRE -  INMETRO, com classificação “Y0”  “X0”  de resistência -  com
nenhum destacamento, de acordo com norma ABNT NBR 11003:2019 c/ pintura eletrostática
e fusão térmicas de imagens;

9.2.3 Laudo de ensaio de Névoa Salina Neutra, elaborado por laboratório(s) acreditado(s) pelo
CGCRE - INMETRO, referente à não corrosão e não empolamento da pintura da amostra,
submetida a um período mínimo de até 2000 horas de exposição, conforme norma ABNT NBR
8094:1983 ou ASTM-B 117:2019 c/ pintura eletrostática e fusão térmicas de imagens;

9.2.4  Laudo de ensaio de Névoa Salina Neutra, elaborado por laboratório(s) acreditado(s) pelo
CGCRE - INMETRO, referente à não corrosão e não empolamento da pintura da amostra,
submetida a um período mínimo de até 2000 horas de exposição, conforme norma ABNT NBR
8094:1983 ou ASTM-B 117:2019 c/ pintura eletrostática e fusão térmicas de imagens em
aço inox.

Referidas especificações visam promover confiabilidade nas medições e nos procutos, através
da metrologia e da avaliação da conformidade, resguardando a harmonização da relação de
consumo.

10 - GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

10.1. Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses para reposição de
peças, mão-de-obra e atendimento no local;

10.2. Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada no local, com o
atendimento em até 30 (trinta) dias após o chamado;

10.3. Nos casos em que a solução do problema ultrapassar 30 (trinta) dias úteis, o equipamento
deverá ser substituído por outro de igual desempenho, até que o equipamento defeituoso seja
recolocado em operação;

10.4. O atendimento de assistência técnica deverá ser realizado nos dias úteis, durante o horário
comercial;

10.5. A contratada deverá dispor de um número telefônico gratuito ou e-mail para suporte
técnico e abertura de chamados para prestação dos serviços de assistência técnica no período
da garantia. 

11 – INSTALAÇÃO 

11.1.  O licitante vencedor deverá entregar no ato da assinatura de contrato o CATÁLOGO
TÉCNICO contendo as especificações do objeto para verificação de sua conformidade às
especificações do edital;

11.2. Caberá à contratada a afixação dos equipamentos e informar a contratante as instruções
técnicas pertinentes para a realização da base.



12 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias após entrega dos produtos e Nota Fiscal
Eletrônica, de forma cronológica e obedecendo a disponibilização financeira, conforme repasse
de recurso federais e estaduais;

12.2. A nota fiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 1 deste item 12,
começará  a  fluir  a  partir  da  data  de  apresentação  da  nota  fiscal-eletrônica/fatura,  sem
incorreções;
 
12.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da contratada;
12.4. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. A Contratante obriga-se a:

13.1.1 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
 
13.1.2  -  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente  com as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivo;

13.1.3  -Acompanhar e fiscalizar  o cumprimento das obrigações da Contratada,  através de
servidor especialmente designado;

13.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto.

14 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1.  A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  por  um  representante  da  secretaria
requisitante ou de outra por ela indicada, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

15 - CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

15.1. Esta licitação se processa no tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

16 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DESTE INSTRUMENTO 

16.1. O presente instrumento contratual poderá ser utilizado para fornecimento do respectivo
objeto, pela Secretaria requisitante do ETP e TR do Município de Laguna;

16.2. O presente instrumento contratual também poderá ser utilizado para o fornecimento de
respectivo objeto, por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, obedecendo o artigo 22 do decreto federal nº 7892/13, ou



outro que venha substitui-lo.

17 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 As despesas para aquisição dos bens objeto deste Termo de Referência correrão à conta
das Dotações Orçamentárias do orçamento do ano de 2024.. 

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O licitante ouo contratado será responsabilizado administrativamente pelas  seguintes 
infrações:
n) dar causa à inexecução parcial do contrato;
o) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
 funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
p) dar causa à inexecução total do contrato;
q) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
r) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
s) justificado;
t) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, q
uando convocadodentro do prazo de validade de sua proposta;
u) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
v) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou  prestar
declaração falsadurante a licitação ou a execução do contrato;
w) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
x) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
y) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
z) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas                nesta Lei
 as seguintessanções:
e) advertência;
f) multa;
g) impedimento de licitar e contratar;
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dosórgãos de controle.



18.4 As demais formas de aplicações das sanções estão previstos nos §2º e seguintes do artigo
156 da Lei 14.133/21, bem como nos artigos 157, 157 e 159 da mesma lei.

..................................................................................
Carlos Felipe Schmidt

Secretário de Educação e Esportes



ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 – PML – DECLARAÇÃO CONJUNTA

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE APRESENTARÁ
JUNTO AOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

a. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
b. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/21.
c. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
d. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as e
xigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade
dos documentos apresentados.
e. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição Federal, nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei
Federal nº 14.133/21.
f. Declaro  que  estou  ciente  do  edital  e  concordo  com  as  condições  locais  para  o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº
 14.133/21;
g. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
h. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
 5º da Constituição Federal/88.
i. Declaro  para os  devidos  fins legais,  que  inexiste  fato  impeditivo  para licitar  e/ou
contratar        com        a        Administração         Pública         Direta,         Indireta ou Autárquica.
Declaro, ainda, que a empresa está apresentando, na íntegra e sem nenhum defeito, toda a
documentação necessária à habilitação, exigida no Edital.
j. Declaro para devidos fins inexistem fatos supervenientes impeditivos à sua habilitação.
k. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar
 nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o
direito de preferência. (   ) Sim, ME (  ) Sim, EPP (  ) Não,outros enquadramentos

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
 sanções previstas em lei e neste Edital

Laguna, XX de XXXXX de 2024.

Local e data:

Assinatura do responsável legaL



/

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação
 Pregão, na Forma  Eletrônica Nº 0 6/2024 – PML, acatando todas as estipulações
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação.

ITEM MODELO  DESCRIÇÃO QT
D

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 BALANÇO
COM

HASTES
DUPLOS

ASSENTO
INFANTIL

DIMENSÃO:  ALTURA  X
LARGURA  X  PROFUNDIDADE
4000X3400X1850MM; MASTRO-
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO
DIÂMETRO  4"  PAREDE:
2,25MM;  TRAVE  SUPERIOR-
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO
DIÂMETRO  4"  PAREDE:
2,25MM; CONTRAVENTO-TUBO
AÇO CARBONO GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  4"
PAREDE: 2,25MM; FLANGE DE
FIXAÇÃO-CHAPA  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
ESP:1/4";  FLANGE  DE
CONEXĀO-CHAPA  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
ESP:1/4";  TIRANTES  -  BARRA
MACIÇA  DE  AÇO  CARBONO

10



GALVANIZADO  ESPESSURA
DE  ½”;  SUPORTE  TIRANTES-
CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESP:3/16";
ROLAMENTOS ARTICULAÇÃO-
RODÍZIO  DE  ALTA
VELOCIDADE;  CORRENTES  -
CORRENTE  DE  ELO  AÇO
CARBONO GALVANIZADO 3/8";
ASSENTOS  INFANTIL  -
ASSENTO  COM  ENCOSTO  E
ANTEPARO  ENCAIXÁVEL  EM
PLÁSTICO  MOLDADO;
PROCESSO DE SOLDAGEM   -
SOLDA    MIG-MAG;
REVESTIMENTOS:  PINTURA
COM TINTA ELETROSTÁTICA A
PÓ  C/POLIÉSTER;
ACABAMENTOS  EM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  A  PÓ  C/
RESINA  DE  POLIÉSTER
ATRAVÉS DE FUSÃO TÉRMICA
DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO DECORATIVO
E  CARACTERÍSTICAS  DE
MADEIRA  E  MÁRMORE
CARRARA.  FAIXA ETÁRIA: 0 À
05 ANOS.

02

BALANÇO
COM

HASTES
QUÁDRUP
LOS KIDS

DIMENSÃO:  ALTURA  X
LARGURA  X  PROFUNDIDADE
4000X6800X1850MM  MASTRO-
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO
DIÂMETRO  4"  PAREDE:
2,25MM;  TRAVE  SUPERIOR-
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO
DIÂMETRO  4"  PAREDE:
2,25MM; CONTRAVENTO-TUBO
AÇO CARBONO GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  4"
PAREDE:2,25MMFLANGE  DE
FIXAÇÃO-CHAPA  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
ESP:1/4";  FLANGE  DE

10



CONEXĀO  -  CHAPA  AÇO
CARBONO GALVANIZADO ESP:
1/4";  TIRANTES-  BARRA
MACIÇA  DE  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO ESPESSURA DE
½”;  SUPORTE  TIRANTES-
CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESP:3/16";
ROLAMENTOS ARTICULAÇÃO-
RODÍZIO  DE  ALTA
VELOCIDADE;  CORRENTES  -
CORRENTE  DE  ELO  AÇO
CARBONO GALVANIZADO 3/8";
ASSENTOS-ASSENTO  SEM
ENCOSTO  EM  PLÁSTICO
MOLDADO;  PROCESSO  DE
SOLDAGEM - SOLDA MIG-MAG;
REVESTIMENTOS:  PINTURA
COM TINTA ELETROSTÁTICA A
PÓ  C/POLIÉSTER;
ACABAMENTOS  EM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  A  PÓ  C/
RESINA  DE  POLIÉSTER
ATRAVÉS DE FUSÃO TÉRMICA
DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO DECORATIVO
E  CARACTERÍSTICAS  DE
MADEIRA  E  MÁRMORE
CARRARA.  FAIXA ETÁRIA: 6 À
12 ANOS.

03 ARTEFAT
O

RECREAT
IVO MULTI

KIDS
STANDAR

T

DIMENSÃO:  ALTURA  X
LARGURA  X  PROFUNDIDADE
4000X4575X3153MM; MASTRO-
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO
DIÂMETRO  3"  PAREDE:
2,25MM;  TRAVE  SUPERIOR-
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO
DIÂMETRO  3"  PAREDE:
2,25MM; CONTRAVENTO-TUBO
AÇO CARBONO GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  3"
PAREDE: 2,25MM; FLANGE DE
FIXAÇÃO-CHAPA  AÇO

10



CARBONO  GALVANIZADO
ESP:1/4";  FLANGE  DE
CONEXÃO-CHAPA  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
ESP:1/4";  TIRANTES-  BARRA
MACIÇA  DE  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESPESSURA
DE½”;  SUPORTE  TIRANTES-
CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESP:  3/16";
PLATORES-  CHAPA  AÇO
CARBONO GALVANIZADO ESP:
2,00MM + PLACAS BORRACHA
MICROPOROSA  ESP:20MM;
SUPORTES PLATORES-CHAPA
AÇO CARBONO GALVANIZADO
ESP:  2,00MM;  ESCADA  ALTA-
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  1"1/4  PAREDE:
2,00MM;  ESCADA  PIPE-TUBO
AÇO CARBONO GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  1”1/4
PAREDE:3,00MM;  ESCADA
ONDA-TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO
DIÂMETRO  1"1/4  PAREDE:
3,00MM;  LATERAL DIAGONAL-
PLÁSTICO  MOLDADO;
ESCORREGADOR -  PLÁSTICO
MOLDADO 3 NÍVEL;  GUARDA-
CORPO  ESCORREGADOR  -
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  1”1/4  PAREDE:
2,25MM  +  TUBO  AÇO
CARBONO GALVANIZADO 1”1/4
PAREDE: 2,65MM;  PROCESSO
DE  SOLDAGEM-SOLDA  MIG-
MAG;;  REVESTIMENTOS:
PINTURA  COM  TINTA
ELETROSTÁTICA  A  PÓ
C/POLIÉSTER; ACABAMENTOS
EM PINTURA ELETROSTÁTICA
A PÓ C/ RESINA DE POLIÉSTER
ATRAVÉS DE FUSÃO TÉRMICA
DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO DECORATIVO



E  CARACTERÍSTICAS  DE
MADEIRA  E  MÁRMORE
CARRARA. - FAIXA ETÁRIA: 6 À
12 ANOS.

04 ARTEFAT
OS

RECREAT
IVOS

MULTIKID
S

PREMIUM

DIMENSÃO:  ALTURA  X
LARGURA  X  PROFUNDIDADE
4000X6191X3677MM; MASTRO-
TUB  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO
DIÂMETRO 3" PAREDE:2,25MM;
TRAVE SUPERIOR-TUBO AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  3"
PAREDE:  2,25MM;
CONTRAVENTO-TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  3"
PAREDE:2,25MM;  FLANGE  DE
FIXAÇÃO-CHAPA  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
ESP:1/4";  FLANGE  DE
CONEXÃO-CHAPA  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
ESP:1/4";  TIRANTES-  BARRA
MACIÇA  DE  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESPESSURA
DE 1”1/4; SUPORTE TIRANTES-
CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESP:3/16";
PLATORES-  CHAPA  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
ESP:2,00MM  +  PLACAS
BORRACHA  MICROPOROSA
ESP:20MM;  SUPORTES
PLATORES-CHAPA  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
ESP:2,00MM;  ESCADA  ALTA  -
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  1"1/4
PAREDE:2,25MM;  ESCADA
PIPE-TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO
DIÂMETRO  1”1/4
PAREDE:2,25MM;  PONTE

5



CURVA  -  2931MM;  ESCADA
ONDA-TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO
DIÂMETRO  1"1/4  PAREDE:
2,00MM;  LATERAL DIAGONAL-
PLÁSTICO  MOLDADO;
ESCORREGADOR -  PLÁSTICO
MOLDADO 3 NÍVEL;  GUARDA-
CORPO  ESCORREGADOR  -
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  1"1/4
PAREDE:2,00MM  +TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  1
1/2"  PAREDE:  2,65MM;
PROCESSO  DE  SOLDAGEM-
SOLDA  MIG-MAG;
REVESTIMENTOS:  PINTURA
COM TINTA ELETROSTÁTICA A
PÓ  C/POLIÉSTER;
ACABAMENTOS  EM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  A  PÓ  C/
RESINA  DE  POLIÉSTER
ATRAVÉS DE FUSÃO TÉRMICA
DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO DECORATIVO
E  CARACTERÍSTICAS  DE
MADEIRA  E  MÁRMORE
CARRARA. -  FAIXA ETÁRIA: 6 À
12 ANOS.

05 HASTE
GAIOLA

LABIRINT
O

DIMENSÃO:  ALTURA  X
LARGURA X PROFUNDIDADE -
3000X 4000 X 2500MM; TRAVE
CENTRAL  TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO 3" COM PAREDE DE
2,25  MM;  TRAVE  LATERAL
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO  3"
COM PAREDE DE 2,25MM, COM
DEGRAUS  ADJACENTES  EM
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO  2"
COM  PAREDE  DE  2,25MM;
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ESTRUTURA  TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO 1"1/4 COM PAREDE
DE  2,00MM:  DEGRAUS  TUBO
DE  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO
1"1/4 COM PAREDE DE 2,00MM:
APOIO PARA OS PÉS TUBO DE
AÇO CARBONO GALVANIZADO
REDONDO 1" COM PAREDE DE
2,00MM;  TRAVE  CENTRAL
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  REDONDO  3"
COM  PAREDE  DE  2,25MM;
FLANGE DE FIXAÇĀO - CHAPA
AÇO  CARBONO
GALVANIZADO:  ESP:1/4":
CÍRCULOS  SUSPENSOS  EM
TUBO  AÇO  CARBONO
REDONDO  1"  COM  PAREDE
2,00  MM.  PROCESSO  DE
SOLDAGEM-SOLDA   MIG-MAG;
REVESTIMENTOS:  PINTURA
COM TINTA ELETROSTÁTICA A
PÓ  C/POLIÉSTER;
ACABAMENTOS  EM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  A  PÓ  C/
RESINA  DE  POLIÉSTER
ATRAVÉS DE FUSÃO TÉRMICA
DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO DECORATIVO
E  CARACTERÍSTICAS  DE
MADEIRA  E  MÁRMORE
CARRARA.  -  FAIXA  ETÁRIA
ABRANGENDO  O  CONJUNTO:
6 À 12 ANOS.

06 BALANÇO
MAMÃE
BEBÊ

DIMENSÃO:  ALTURA  X
LARGURA X PROFUNDIDADE –
2000X 4000 X 1850MM; TRAVES
LATERAIS  –  TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  4”
PAREDE:  3,25MM;  TRAVE
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SUPERIOR  -  TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
REDONDO  DIÂMETRO  4”
PAREDE:  3,25MM;  SUPORTE
ASSENTO JUVENIL  E  BEBÊ –
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  DIÂMETRO  2”
PAREDE 2,65MM; FLANGE DE
FIXAÇÃO  –  CHAPA  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO:
ESP:1/2”;  FLANGE  DE
CONEXÃO  –  CHAPA  AÇO
CARBONO  GALVANIZADA  –
ESP:1/4”;  ROLAMENTOS
ARTICULAÇÃO  –  RODÍZIO  DE
ALTA  VELOCIDADE
CORRENTES – CORRENTE DE
AÇO CARBONO GALVANIZADO
3/8”;  CORDA  –  CORDA
TRANÇADA  DE  POLIAMIDA,
CONSTITUÍDA EM TRANÇADO
TRIPLO  E  ALMA  CENTRAL.
ASSENTO  INFANTIL  –
ASSENTO SEM ENCOSTO EM
PLÁSTICO  MOLDADO.
ASSENTO JUVENIL – ASSENTO
SEM  ENCOSTO  EM  CHAPA
AÇO  CARBONO  COM
REVESTIMENTO  EM
MADPLAST  ASSENTO  BEBÊ  -
ASSENTO  COM  ENCOSTO  E
CINTO  DE  SEGURANÇA  EM
PLÁSTICO
MOLDADO.PROCESSO  DE
SOLDAGEM  –  SOLDA  MIG-
MAG;  REVESTIMENTOS:
PINTURA  COM  TINTA
ELETROSTÁTICA  A  PÓ
C/POLIÉSTER; ACABAMENTOS
EM PINTURA ELETROSTÁTICA
A PÓ C/ RESINA DE POLIÉSTER
ATRAVÉS DE FUSÃO TÉRMICA
DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO DECORATIVO
E  CARACTERÍSTICAS  DE
MADEIRA  E  MÁRMORE



CARRARA;  FAIXA  ETÁRIA
ABRANGENDO  O  CONJUNTO:
ACIMA DE 12 MESES.

07 BALANÇO
VAI E VEM
INCLUSIV

O

DESCRIÇÃO  DETALHADA:
(ALTURA)  2,35  METROS  X
(LARGURA)  3,85  METROS  X
(PROFUNDIDADE)  2,65
METROS;  ESTRUTURA:
LATERAL-TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  3"
ESPESSURA  3,65MM;  TRAVE
SUPERIOR-TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  3"
ESPESSURA  3,25MM;
FLANGES  DE  FIXAÇÃO  -
CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESPESSURA
1/2";  FLANGES DE CONEXÃO-
CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESPESSURA
1/4";  HASTES  DE
ARTICULAÇÃO-TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO  2"
ESPESSURA  3,00MM;
SUPORTE  DE  ARTICULAÇÃO-
CAMISAS  USINADAS  DE  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
DIAMETRO 2 1/2" ESPESSURA
3,65MM;  EIXO  DE
ARTICULAÇÃO-BARRA
MACIÇA  DE  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO DIÂMETRO 3/8"
USINADA; MOLDURA PLATOR-
TUBO  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  50X30MM
ESPESSURA  3,00MM;
ESTRUTURA  ASSENTO
PLATOR-TUBO AÇO CARBONO
GALVANIZADO 2" ESPESSURA
3,00MM;  ASSENTO  PLATOR-
CHAPA  AÇO  CARBONO
GALVANIZADO  ESPESSURA
2,00MM:  GUARDA-CORPO
PLATOR-TUBO AÇO CARBONO
GALVANIZADO 2" ESPESSURA
3,00MM;  ASSOALHO  PLATOR-
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CHAPA  RECALCADA  XADREZ
DE  ALUMÍNIO  ANODIZADO,
ESPESSURA  3,00MM
PROCESSO  DE  SOLDAGEM:
SOLDA  MIG;  REVESTIMENTO:
REVESTIMENTOS:  PINTURA
COM TINTA ELETROSTÁTICA A
PÓ  C/POLIÉSTER;
ACABAMENTOS  EM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  A  PÓ  C/
RESINA  DE  POLIÉSTER
ATRAVÉS DE FUSÃO TÉRMICA
DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO DECORATIVO
E  CARACTERÍSTICAS  DE
MADEIRA  E  MÁRMORE
CARRARA; 1 À 5 ANOS E 6 À 12
ANOS.

08 TABLADO
ESPORTIV

O

DIMENSÃO:  ALTURA  X
LARGURA  X  PROFUNDIDADE
760  X  1550  X  2740MM
ESTRUTURA:  TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
DIAM.3"  PAREDE:  2,25MM;
MOLDURA:  TUBO
RETANGULAR  AÇO  INOX  304
30X20MM  PAREDE:1,5MM;
TAMPO:CHAPA ACO INOX 304
ESP:3,17MM; REDE DIVISÓRIA:
CHAPA  AÇO  INOX  304
ESP:1,00MM;  PAINÉIS
LATERAIS  E  FRONTAIS:
CHAPA  AÇO  INOX  304
ESP:1,00MM;  PROCESSO  DE
SOLDAGEM- SOLDA MIG-MAG
E  TIG  (MATERIAL  AÇO  INOX)
REVESTIMENTOS:  PINTURA
COM TINTA ELETROSTÁTICA A
PÓ  C/  POLIÉSTER;
ACABAMENTOS  EM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  A  PÓ  C/
RESINA  DE  POLIÉSTER
ATRAVÉS DE FUSÃO TÉRMICA
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DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO DECORATIVO
E  CARACTERÍSTICAS  DE
MADEIRA  E  MÁRMORE
CARRARA.  OBS.:  PODE  SER
ADAPTADO PARA ATIVIDADES
DE  TABLADO  FOOTBALL  E
PING-PONG.

09 TABLADO
SOCCER

DESCRIÇÃO  DETALHADA:
DIMENSÃO:  ALTURA  X
LARGURA  X  PROFUNDIDADE
760X1700X2700MM
ESTRUTURA:TUBO  AÇO
CARBONO  GALVANIZADO
DIAM.2"  PAREDE:  2,25MM;
MOLDURA:  TUBO
RETANGULAR  AÇO  INOX  304
30X20MM  PAREDE:  1,5MM;
TAMPO: CHAPA AÇO INOX 304
ESP:3,17MM; REDE DIVISÓRIA:
TUBO RETANGULAR AÇO INOX
304 40X30MM PAREDE: 1,5MM;
PAINÉIS  LATERAIS:  CHAPA
AÇO CARBONO GALVANIZADO
ESP:1/8”;  PROCESSO  DE
SOLDAGEM-SOLDA MIG- MAG
E  TIG  (MATERIAL  AÇO  INOX)
REVESTIMENTOS:  PINTURA
COM TINTA ELETROSTÁTICA A
PÓ  C/POLIÉSTER;
ACABAMENTOS  EM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  A  PÓ  C/
RESINA  DE  POLIÉSTER
ATRAVÉS DE FUSÃO TÉRMICA
DE  IMAGENS  C/
TRANSFERÊNCIA  DE
REVESTIMENTO DECORATIVO
E  CARACTERÍSTICAS  DE
MADEIRA  E  MÁRMORE
CARRARA.
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De acordo com o especificado no Anexo I, do Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, ta
xas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão 
LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA



ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 - PML

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - MODELO

ATA Nº 000/2024 – PML –

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Laguna, estabelecida na
Av. Colombo Machado Salles, 145 – Centro – Laguna-SC, CNPJ. nº 06.231.312/0001-92,
doravante denominada COMPROMISSÁRIO,   representada neste ato pelo Secretário da
Educação e Esportes, Sr.Felipe Schimidt, e de outro lado a empresa XXXXXX, estabelecida
na (qualificação completa), doravante denominada COMPROMITENTE, representada neste
 ato pelo Sr. XXXXXX, (qualificação completa), têm entre si justo e acordado, celebrar o
presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 656/2024-
1Doc., Processo Licitatório 22/2024 e Pregão Eletrônico nº 04/2024- PML, e em observância
às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, Lei Complementar nº
123/2006, Decreto Municipal nº 6.951 de Maio de 2023 e Decreto Municipal nº 6.982 de 27 
de Junho de 2033 e alterações posteriores e demais legislações pertinentes, resolvem
celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Cláusula Primeira
1. Objeto:
1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  PARQUES
RECREATIVOS PARA ESCOLAS
.
1.2. Cláusula Segunda
2. Da vigência:
2.1 O presente instrumento contratual terá vigência por 12(doze) meses contados da assinatura 
do contrato, admitindo a prorrogação na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021

Cláusula terceira

3. Do valor

3.1. O valor global/por  lote/por  item da contratação é  de R$ XXXXXX, conforme 
descrição dos itens abaixo:

3.2.
TEM DESCRIÇÃO QTD Valor unitário Valor total
X XXXX XX XXX XXXX

3.3. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da co
ntratação, o custo de emissão da apólice.



CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Este é  um processo licitatório por  registro de  preços e  os itens  serão adquiridos
conforme a necessidade e de acordo com o orçamento. A despesa para eventual aquisição
do objeto licitado correrá por conta de dotação orçamentária de cada secretaria solicitante, 
conforme Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega e demais observações constam no Edital e seu(s)
anexo(s), especialmente o disposto no Termo de Referência (Anexo I) e na proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
5.2. Em caso de divergências entre o executado e o que deveria ter executado, a
CONTRATADA deverá providenciar as devidas adequações dentro do prazo fixado pelo 
Fiscal, sob pena de aplicação das penas cabíveis.
5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da 
contratação, salvo quando autorizado por esta municipalidade, nos termos do §2º, do art.
 122, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA SEXTA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO
6.1.  As  especificações técnicas  do  objeto  constam  no  Edital e seu(s) anexo(s),
especialmente o disposto no Termo de Referência (Anexo I) e na proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS

7.1.   Os encargos da CONTRATANTE e da CONTRATADA constam no Edital e seu(s)
anexo(s),  especialmente  no  Termo  de  Referência  (Anexo  I),  independente  de
transcrição.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO PROVISÓRIO

8.1. Os regramentos  de  fiscalização  e  emissão  do  Termo de  Recebimento
Provisório constam no Edital e seu(s) anexo(s), especialmente no Termo de Referência
 (Anexo I), independentemente de transcrição.

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

9.1. Os regramentos de gestão e emissão do Termo de Recebimento Definitivo
constam no Edital e seu(s) anexo(s), especialmente no Termo de Referência (Anexo I),
 independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

10.1. Os regramentos de pagamento constam no Edital e seu(s) anexo(s).
10.2. Pagamento: em até trinta dias após a prestação dos serviços, devidamente aprovado 
pelo responsável pela fiscalização da prestação dos serviços.
10.3. Os documentos relativos à habilitação fiscal devem ser reapresentados para o efetivo
 pagamento, quando o anterior estiver vencido.



10.4. Manter as mesmas condições de habilitação, verificadas quando da abertura das 
propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
f) justificado;
g) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
 convocadodentro do prazo de validade de sua proposta;
h) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsadurante a licitação ou a execução do contrato;
j) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas                nesta Lei as seg
uintessanções:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dosórgãos de controle.

11.5 As demais formas de aplicações das sanções estão previstos nos §2º e seguintes do artigo 156
da Lei 14.133/21, bem como nos artigos 157, 157 e 159 da mesma lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE VALORES

12.1 O controle dos preços registrados será exercido com base na dinâmica do mercado,
 podendo caracterizar, justificadamente, redução ou elevação de seus valores.

12.2 A ata de registro de preços poderá ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro
sempre que os preços registrados tiverem alteração em relação àqueles praticados no 
mercado, no entanto, não será objeto de reajuste inflacionário, supressão ou acréscimo
 quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos
dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133/21.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de  1º  de  abril  de  2021,  desde  que  haja  interesse  da  CONTRATANTE,  com  a
apresentação das devidas justificativas.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ac
réscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por
 cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da L
ei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A proponente terá o seu Registro de Preços cancelado por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

14.2. Registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
 14.133/21.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 
do caput será formalizado por despacho fundamentado.
O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laguna/SC, para a solução de qualquer
dúvida, litígio, incidente ou omissão oriundo da execução do presente contrato ou de fatos
 que com ele se relacionarem, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa.
15.2. E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam o
presente Contratoem 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal.

Laguna, xx de xxxxx de 2024.

CARLOS FELIPE SCHIMIDT

SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE  
EDUCAÇÃO E ESPORTES

Contratada

Empresa XXX - CNPJ

GUSTAVO HENRIQUE
OAB 19.478

Procurador de Licitações e Contratos




